
CÂMARA MUNICIPAL DE 

SÃO GONÇALO 
DO AMARANTE 
Crescendo junto com você 

CONTRATO N° 20219074 

S 

O Município de SÃO GONÇALO DO AMARANTE, através da CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
GONÇALO DO AMARANTE, neste ato denominado CONTRATANTE, localizado na AV. 
PREFEITO MAURICIO BRASILEIRO MARTINS, S/N, inscrito no CNPJ (MF) sob o n° 
35.004.696/0001-09, representado pelo Sr. AILSON FERREIRA FROTA FILHO, Presidente da 
Câmara Municipal - SGA, residente na RUA. FRANCISCO DUARTE, S/N CASA 5 ALTOS, 
portador do CPF n° 009.615.803-48 e, de outro lado MARQUINHOS CONSTRUÇÕES EIRELI, 
inscrita no CNPJ(MF) CNPJ 11.757.747/0001-05, estabelecida na RUA SANTA TEREZINHA N° 
400, CENTRO, Independência-CE, CEP 63640-000, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, neste ato representada por ANTONIO MARCOS COMINHO GOMES, 
residente na RUA SANTA TEREZINHA N° 400, CENTRO, Independência-CE, CEP 63640-000, 
portador do CPF 970.006.553-72, de acordo com a representação legal que lhe é outorgada têm entre 
si justo e avençado, e celebram o presente Contrato, de conformidade com a TOMADA DE PREÇOS 
n° 2021.11.03.01TP e a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE 
e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, mediante as 
Cláusulas que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1. Contratação de empresa para execução dos serviços de Reforma da Câmara Municipal de São 
Gonçalo do Amarante/Ce. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PRECOS E DO VALOR DO CONTRATO 
1- O valor GLOBAL da presente avença é de R$ 467.203,99 (quatrocentos e sessenta e sete mil, 
duzentos e três reais e noventa e nove centavos). 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTDE UNID. VALOR TOTAL 

01 

Contratação de empresa para 
execução dos serviços de Reforma 
da Câmara Municipal de São 
Gonçalo do Amarante/Ce. 

01 SERVIÇO 

R$ 467.203,99 
(quatrocentos e sessenta 

e sete mil, duzentos e 
três reais e noventa e 

nove centavos), 
VALOR GLOBAL R$ 467.203,99 (quatrocentos e sessenta e sete mil, duzentos e três reais e 
noventa e nove centavos), 

2 - A fatura relativa aos serviços executados em cada período, cujo valor será apurado através de 
medição, deverá ser apresentada à Secretaria, a cada quinze dias, para fins de conferência e atestação 
e posterior envio a Secretaria que providenciará o pagamento. 

3 — O pagamento será efetuado em até trinta dias após a conferência atestação da medição e fatura. 

3.1 — A medição será realizada mensalmente, contados a partir do início efetivo dos serviços. 
A medição terá como base os serviços efetivamente realizados e concluídos satisfatoriamente no 
período, assim considerados aqueles formalmente aprovados pela Fiscalização, dentro do prazo 
estipulado. 

4 - Serão descontados na fonte o valor relativo ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, 
conforme alíquota prevista no código Tributário Municipal, e retido o INSS na alíquota de 11% (onze 
por cento) sobre o valor da mão de obra acima explicitada. 
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5 - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais, nem 
implicará na aprovação definitiva dos serviços executados, total ou parcialmente. 
6 - Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a 
CONTRATADA será cientificada, a fim de que tome providências. 
7 - Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos: 

a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado; 
b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de 
qualquer forma prejudicar a CONTRATANTE; 
c) inadimplência da CONTRATADA na execução dos serviços. 

8 - O valor do contrato não será reajustado antes de decorrido 01 (um) ano da sua assinatura, 
circunstância na qual as faturas serão reajustadas com base na variação do índice nacional da 
construção civil (INCC - Coluna 35) divulgado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV. 
9 - Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo contratante, 
estão incluídas todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com 
materiais, equipamentos e mão de obra. 
10 — Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores 
ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso 
II, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DOS PRAZOS 

1- O prazo para a completa execução dos serviços contratados é de 03 (TRÊS) MESES, contados 
da emissão da primeira ordem de serviço, podendo ser prorrogado, na forma da Lei Federal n° 
8.666/93, alterada e consolidada. 
2-O início dos trabalhos ocorrerá dentro de 05 (CINCO) DIAS seguintes ao recebimento da primeira 
Ordem de Serviço. 
3- O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura 
e vigerá pelo prazo de 12 (DOZE) MESES, podendo ser prorrogado, na forma da Lei Federal n° 
8.666/93, alterada e consolidada. 
4- Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado, o qual 
será analisado e julgado pela contratante. 

CLÁUSULA QUARTA - DO AMPARO LEGAL 
1. A lavratura do presente contrato decorre da realização do Tomada de Preços n° 2021.11.03.01TP, 
realizado com fundamento na Lei n" 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUCÃO DO CONTRATO 
1. A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da 
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54 da Lei n." 
8.666/93 combinado com o inciso XII, do artigo 55, do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 
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1. A vigência deste contrato será por 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatura, tendo 
início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último, podendo 
ser prorrogados nos termos do que dispõe o art. 57, da Lei Federal n° 8.666/1993. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 
1. Caberá a CONTRATADA: 

1.1. Executar o objeto contratual em conformidade com as condições e prazos estabelecidos no 
Edital, contrato e proposta; 
1.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
1.3. Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos envolvidos na execução 
do contrato; 
1.4. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato; 
1.5. A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as exigências e 
condições a seguir estabelecidas: 

a) Recrutar pessoas habilitadas e com experiência comprovada, fornecendo à CONTRATANTE 
relação nominal dos profissionais, contendo identidade e atribuição/especificação técnica. 
b) Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer 
danos ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a solicitar a 
substituição daqueles cuja conduta seja julgada inconveniente. 
c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se 
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços. 
d) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE. 
e) Responder perante a Câmara Municipal, mesmo no caso de ausência ou omissão da 
FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus 
interesses, que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por 
empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a 
terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel 
observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes. 
f) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio 
por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas 
no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do CONTRATO. 
g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o 
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços 
contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, COFINS, 
IRPJ, CSLL, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho etc., ficando excluída qualquer 
solidariedade da Câmara Municipal por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez 
que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere a 
Câmara Municipal. 
h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, 
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO. 
i) Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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j) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do 
Trabalho e legislação pertinente; 
k) Prestar os serviços de acordo com os encargos propostos no Projeto Básico de engenharia parte 
integrante do presente Edital, com as exigências da fiscalização, atentando sempre para as normas 
da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). 
1) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, 
bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que 
não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho; 

1.6. Manter-se, durante todo o período de vigência do Contrato a ser firmado, um preposto aceito 
pela Contratante, para representação da Contratada sempre que for necessário e comunicando, por 
escrito, à Contratante qualquer mudança de endereço ou telefone contato; 
1.7. Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, 
prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas; 
1.8 Responsabilizar-se pela fiel execução do objeto contratual no prazo estabelecido neste termo; 
1.9. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 
artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), ficando a 
Contratante autorizada a descontar dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos 
danos sofridos; 
1.10. Utilizar de pessoas com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 
conformidade com as normas e determinações em vigor; 

CLÁUSULA OITAVA — DAS OBRIGACÕES DA CONTRATANTE 

1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes da presente licitação, consoante estabelece a Lei n° 
8.666/93; 
2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 
3. Providenciar os pagamentos à Contratada, à vista das notas fiscais/faturas devidamente atestadas, 
pelo setor competente. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGACÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 
1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

1.1 -Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez 
que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

1.2 -Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, 
forem vítimas os seus empregados no decorrer do desempenho dos serviços ou em conexão com eles, 
ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE; 

1.3 -Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionadas 
a este contrato, originariamente ou vinculados por prevenção, conexão ou continência; e 

1.4 -Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 
execução deste contrato. 

EDIFÍCIO VEREADOR JOSÉ EVALDO MARTINS 
Av. Prefeito Mauricio Brasileiro Martins, s/n, Parque Liberdade / CNPJ: 35.004.696/0001-09 

CEP: 62.670-000 São Gonçalo do Amarante — Ceará 
Telefone (85) 3315-4482. 



s 

ik.O RAGA4OWIZPALL.DCS 
DO AMARANTE 
Crescendo junto com você 

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item 
anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, 
nem poderá onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia 
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS DO CONTRATO 

1- A Contratada deverá utilizar na execução dos serviços, funcionários contratados ou terceirizados, 
bem como equipamentos de sua propriedade, sendo vedada a utilização de funcionários (servidores 
ou terceirizados da Câmara Municipal), e equipamentos de propriedade da Câmara Municipal. 

1.1— DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
Os serviços serão executados de acordo com a determinação / orientação da fiscalização da Câmara 
Municipal, seguindo sempre o Orçamento previamente autorizado pela Contratante e em estrita 
obediência ao Caderno de Encargos e as exigências da Ordem de Serviço específica. 

1.2- MEDIÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO DOS SERVIÇOS 
1.2.1 - Medição dos Serviços - Os serviços serão medidos pela fiscalização. 
1.2.2 - Os preços unitários serão os constantes da proposta de preços da empresa vencedora da 
licitação. 
1.2.3 - Forma de Pagamento 
1.2.4 - A Secretaria pagará à contratada, pelos serviços contratados e executados, os preços 
integrantes da proposta aprovada, ressalvada a incidência de reajustamento. Fica expressamente 
estabelecido que no preço GLOBAL estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a 
execução dos serviços, de acordo com as condições previstas neste Edital e demais documentos da 
licitação, constituindo assim sua única remuneração pelos trabalhos contratados e executados. 

1.3. DA FISCALIZAÇÃO 
1.3.1. A fiscalização será executada pela empresa IBIAPINA SERVIÇOS & CONSTRUÇOES 
EIRELLI, conforme contrato n° 20219056, de acordo com a Contratação Direta por Dispensa de 
licitação n° 2021.10.08.001D 
1.3.2. Todos os problemas advindos de cada Ordem de Serviço serão tratados inicialmente com a 
Fiscalização e posteriormente, se não houver solução compatível, com o Presidente da Câmara. 
1.3.3. A Contratada deverá se limitar a execução dos serviços especificados na Ordem de Serviços, 
sob pena de executar e não receber. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ATESTAÇÃO 
1. A atestação da execução dos serviços caberá à servidor do CONTRATANTE designado para fim 
representando o CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DESPESA 
1. As despesas oriundas do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária: Exercício 
2021, Projeto 0101.010310001.1.001 Ampliação, reforma e modernização da infraestrutura do 
imóvel da Câmara Municipal, Classificação econômica 4.4.90.51.00 Obras e instalações. Fonte de 
Recurso 1001000000. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERACÃO DO CONTRATO 
1. O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n.° 8.666/93, desde 
que haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas 
justificativas. 
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2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o IGP-M (índice Geral 
de Preços do Mercado), calculado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

3. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 
em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 
1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste contrato 
poderá ser aumentado ou suprimido ato o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto 
no artigo 65, parágrafos 1° e 2°, da Lei n." 8.666/93. 

1.1 -A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários; e 

1.2 -Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, 
exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 
1. O atraso injustificado na execução dos serviços ou o descumprimento das obrigações 
estabelecidas no contrato sujeitará a CONTRATADA à multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) 
por dia e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente. 

2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração do CONTRATANTE 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

2.1 -Advertência; 

2.2 -Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação 
oficial; 

2.3 -Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração do CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

2.4 -declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
CONTRATADA ressarcir a Administração do CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

3. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às penalidades 
tratadas nos itens 1 e 2 desta cláusula: 

3.1 -pelo atraso na execução dos serviços, em relação ao prazo proposto e aceito; 
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3.2 -pela recusa em substituir qualquer material defeituoso empregado na execução dos 
serviços, que vier a ser rejeitado, caracterizada se a substituição não ocorrer no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, contado da data da rejeição; e 

3.3 -por recusar refazer qualquer serviço que vier a ser rejeitado caracterizada se a medida 
não se efetivar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data de rejeição. 

4. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua 
inscrição no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades 
referidas no Capitulo IV da Lei n.° 8.666/93. 

5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 
Administração do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no Item 3 desta 
cláusula, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

6. As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração do CONTRATANTE, e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as 
de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 
1. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 
77 a 80 da Lei n.° 8.666/93. 

1.1 - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

2. A rescisão deste contrato poderá ser: 

2.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos 
casos enumerados nos incisos 1 a XII e XVII do artigo 78 da Lei n.° 8.666/93, notificando-se a 
CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias corridos; 

2.2 -Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a Administração 
do CONTRATANTE; ou 

2.3 -Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA-DA VINCUL. AO EDITAL E Á PROP. DA CONTRATADA 
1. Este contrato fica vinculado aos termos da Tomada de Preços n.° 2021.11.03.01TP. 
e aos termos das propostas da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 

1. A Publicação do extrato do presente contrato será providenciada pela CONTRATANTE, devendo 
ser fixada no Rol de entrada da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante-Ce, como condição 
indispensável para sua eficácia, nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei n. 8.666/93. 

EDIFÍCIO VEREADOR JOSÉ EVALDO MARTINS 
Av. Prefeito Mauricio Brasileiro Martins, s/n, Parque Liberdade! CNPJ: 35.004.696/0001-09 

CEP: 62.670-000 São Gonçalo do Amarante — Ceará 
Telefone (85) 3315-4482. 



CÂMARA MUNICIPAL DE 

SÃO GONÇALO 
DO AMARANTE 
Crescendo junto cum VC3Cê 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 
1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da cidade de SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelos 
representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

São Gonçalo do Amarante-CE, em 28 de Dezembro de 2021. 

jtgeil 4 27(‘) 
CA RA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE 

CNPJ(MF) 35.004.696/0001-09 
CONTRATANTE 

QUINH S CONS UÇ S EIRELI 
CNPJ 11.757.747/0001-05 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

EDIFÍCIO VEREADOR JOSÉ EVALDO MARTINS 
Av. Prefeito Mauricio Brasileiro Martins, s/n, Parque Liberdade / CNPJ: 35.004.696/0001-09 

CEP: 62.670-000 São Gonçalo do Amarante — Ceará 
Telefone (85) 3315-4482. 



- kMARA MI NIICIPAI. 

sAo GO NÇALO 
DO AMARANTE 

)41•11., 1,4141,1 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N° • 20219074 

ORIGEM • TOMADA DE PREÇOS N" 2021.11.03.01TP 

CONTRATANTE  CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE 

CONTRATADA(0)  • MARQUINHOS CONSTRUÇÕES EIRELI 

OBJETO • Contratação de empresa para execução dos serviços de Reforma da 
Câmara Municipal de São Gonçalo do Arnarantere. 

VALOR TOTAL • R$ 467.203.99 (quatrocentos e sessenta e sete mil, duzentos e 
três reais e noventa e nove centavos) 

PROGRAMA DE TRABALHO • Exercício 2021 Projeto 0101.010310001.1.001 
Ampliação, reforma e modernização da infraestrutura do imóvel da Câmara Munic, 
Classificação econômica 4.4.90.51.00 Obras e instalações, Subelemento 4.4.90.51.99, no 
valor de R$ 467,203,99 

VIGÊNCIA • '8 de Dezembro de 2021 a 28 de Dezembro de 2022 

DATA DA ASSINATURA • 28 de Dezembro de 2021 

EDIFICIO VEREADOR JOSÉ EVALDO MARTINS 

Av. Prefeito Mauricio Brasileiro Martins, s/n, Parque Liberdade / CNPJ: 35.004.696/0001-09 

CEP: 62.670-000 São Gonçalo do Arnarante — Ceará 
Telefone (85) 3315-4482. 


